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Deputado Coronel Chagas
INDICAÇÃO Nº ____, DE 2024    

O Parlamentar que a esta subscreve, com amparo no art. 202 do Regimento Interno deste Poder,
requer o encaminhamento ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Roraima a seguinte
Indicação:

AMPLIAÇÃO DA ESCOLA ESTADUAL INDÍGENA JÚLIO PEREIRA - LOCALIZADA
NO MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ/RR. 

JUSTIFICATIVA

Venho  por  meio  deste,  indicar  ao  Poder  ExecuƟvo,  realize  a  Ampliação  da  Escola  Estadual
Indígena Julio Pereria –  Localizada no município Uiramutã. 

Apos  contato  com  moradores  e  pais  de  alunos,  foi  auferido  reivindicações  de  que  a  escola
necessita  de  uma   reforma  e  ampliação  para  trazer  maior  conforto  aos  seus  alunos,  pais,
servidores e os demais usuários da escola, além de trazer beneİcios na qualidade da execução
dos serviços educacionais em sala de aula. 

A presente reivindicação se dá em razão do atual espaço escolar estar em condições precárias
para atender a demanda de alunos, que estudam em espaços fora da escola como o malocão da
comunidade.

Diante disto, indico ao Secretário de Estado da Infraestrutura que, sensibilizado por essa situação
Reforme  e  Amplie  a  Escola  Estadual  Indígena  Júlio  Pereira  -  localizada  no  município  de
Uiramutã/RR. l, para que seja garanƟda aos alunos o direito básico da educação de qualidade com
segurança e conforto.

E com esse desiderato que apresentamos a presente indicação. 

Sala das Sessões, Boa Vista-RR 25 de setembro de 2024.

CORONEL CHAGAS
DEPUTADO ESTADUAL
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Anexo fotos do local:
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